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PROJETO DE LEI Nº 0070/2026  
Em, 25 de março de 2026 

 
DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO AO AUMENTO 
ABUSIVO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS EM 
SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Em períodos de crise econômica, escassez de produtos ou aumento abrupto de 
preços do petróleo ou combustíveis, fica proibido o aumento abusivo de preços nos 
postos de combustíveis do Município de Cabo Frio. 
 
Art. 2º - Para fins desta lei, considera-se abuso de preços qualquer aumento que: 
 
I - Não seja justificado por aumento proporcional no custo de aquisição dos 
combustíveis ou custos operacionais do posto. 
II - Seja superior à variação de preços do mercado nacional ou internacional de forma 
injustificada. 
III - Exceda a margem de lucro razoável, levando em conta os custos do posto e as 
condições econômicas locais. 
 
Art. 3º - O Procon Municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Fazenda, 
deverá estabelecer critérios para a verificação de abuso de preços nos postos de 
combustíveis durante situações de crise ou escassez. Os critérios incluirão: 
 
I - A análise da evolução dos preços no mercado local e nacional. 
II - A comparação entre o preço de aquisição do combustível e o valor de venda ao 
consumidor. 
III - A fiscalização de aumentos não justificados por variação de custos de produção, 
transporte ou tributos. 
 
Art. 4º - Os postos de combustíveis deverão justificar qualquer aumento de preços, 
fornecendo documentos que comprovem o aumento nos custos de aquisição, transporte, 
ou tributos (como ICMS e outros). 
 
Art. 5º - Caso um posto de combustíveis seja encontrado praticando aumento excessivo 
de preços, será aplicada a seguinte penalização: 
 
I - Multa de até 50% do valor do aumento abusivo, com base no faturamento mensal do  
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posto. 

II - Suspensão temporária da comercialização de combustíveis, até que o preço seja 

ajustado à legalidade. 

III - Cassação da licença de operação em caso de reincidência ou de prática de aumento 

excessivo durante mais de uma crise ou período de escassez. 

 

Art. 6º - O Procon Municipal realizará fiscalizações nos postos de combustiveis, 

verificando se os aumentos são compatíveis com a variação de mercado, os custos 

operacionais e o custo de aquisição. 

 

Art. 7º - A prática de abuso de preços ou a especulação em períodos de crise será 

considerada uma infração grave e poderá ser denunciada ao Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (CADE), caso se configure prática de cartelização ou conluio entre 

postos de combustíveis. 

 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Comunicação e o Procon Municipal deverão realizar 

campanhas educativas, informando os consumidores sobre seus direitos e como 

denunciar abusos de preços. 

 

Art. 9º - Denúncias sobre aumentos abusivos de preços podem ser feitas pelos 

consumidores por meio de canais eletrônicos, como site, aplicativo, e WhatsApp, 

garantindo o sigilo e a proteção da identidade dos denunciantes. 

 

Art. 10 - Os postos de combustíveis devem, ainda, informar aos consumidores sobre a 

justificativa dos aumentos, afixando cartazes visíveis e acessíveis, contendo a razão do 

aumento (se relacionado a aumento de custo, impostos, ou outro fator legítimo). 

 

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação das multas e demais penalidades 

em caso de descumprimento desta Lei. 

 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 25 de março de 2026. 

 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo proteger os consumidores contra 
práticas abusivas na comercialização de combustíveis em momentos de instabilidade 
econômica ou crise de abastecimento. 
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Situações como aumento abrupto do preço do petróleo, crises logísticas ou 

cenários de escassez frequentemente resultam em elevações injustificadas nos preços ao 

consumidor final, muitas vezes dissociadas dos custos reais suportados pelos 

fornecedores. 

A proposta visa assegurar equilíbrio nas relações de consumo, coibir práticas 

oportunistas e garantir transparência na formação de preços, em consonância com os 

princípios da boa-fé, da função social da atividade econômica e da proteção ao 

consumidor. 

Ademais, a medida reforça a atuação do Município de Cabo Frio na defesa do 

interesse público, especialmente em contextos que impactam diretamente a mobilidade 

urbana e o custo de vida da população cabo-friense. 
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